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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.SS4.414/0001-49 

Av. ~idente Va.rgas, 212 -Centro• Pot10- Piaul. 
CEP: 64.14S-000 • prefeiturapot1opi@gmail.com 

Portaria a• 02J/l024. Porto-PI, em 15 de fevereiro de 2024. 

O Prefeito Municipal de Porto, Estado do Piaul, DOMINGOS BACELAR DE 

CARVALHO, no uso de suas atribuições legais conferida pela Art. 66, inciso IX, 

combinado com o paragrafo 0nlco do Art. 73 e Art. 91 , inciso li, allnea ·a•, da Lei Orgãnlca 

do Munlelplo de Porto, etc., 

RESOLVE: 

Art. 1• - NOMEAR, o (a) senhor (a) LETICIA ALVES ROCHA, CPF n• 
OtU.778.0/13-21, para exercer o Cargo em Comi&são de Chefe de DlvlsAo de Ensino 

Infantil, do Município de Porto, Estado do Plaul. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogada& as 

dlaposlç(iea em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 

E 
CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto-PI, em 15 de fevereiro de 2024. 

~1~sMtJto~ 
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO-PI 

ld:13B5B6AACOE1E2D0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.5S4.4l4/000l-49 

Av. Presidente Varpa, 212 - Centro• Pot10 • Piaul. 
CliP: 64. l 4S-OOO • prefeiturapot1opl@gm■i1.com 

l"onarla •• 02412024. Porto-PI, em 15 de fevenlro de 2-014, 

O Prefeito Munldpel de Porto, Estado do Pleul, OOMINOOS BACELAR DE 

CARVALHO, no uso de suas atribulÇÕ8s legais conferida pela Art. 66, inci110 IX. 

combinado com o parégrafo 0ntco do Art. 73 e Art. 91, Inciso li , allnea ·a·, da Lei Orgãnica 
do Munlclplo de Porto, etc., 

RESOLVE: 

Art. 1• - NOMEAR, o (a) senhor (a) ANATALJA FRANCISCA DE CARVALHO, 

CPF n• OIU.IU4.31J3-0II, para exercer o Cargo em Comlaallo de Df,.tor (a) de 

o.,,.,tamw,to de Proteçllo as Ob,.• de Valor Artlstlco, Cultural e Clentmco do 

ltlunlc/plo de Porto. Estado do Plaul. 

Att. 2" - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as 

dtapoaiçõea em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 

E 
CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto-PI, em 15 de fevereiro de 2024. 

~oh~Íio~-
PRP.FErro MUNICIPAL DE PORTO-PI 

ld:030E75065E69E512 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro-fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hotmail.com 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.007/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 007/2024 

•• -;MARTINS 
O IUUUfO VAI COffflNUAI 

AA 

A Prefeitura Municipal de Eliseu Martins-PI, inscrito no inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.5S4.059/000l-
08, com sede na Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro, centro, no Estado do Piauí, por intermédio do 
Agente de Contratação o da Equipe de Apoio, com fundamento no art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/2021, 
toma público que pretende realizar a dispensa de licitação adiante especificada, podendo os eventuais 
interessados apresentarem propostas de preços, acompanhadas dos respectivos docwncntos de 
habilitação, oportunidade em que a Administração selecionará a mais vantajosa: 

❖ OBJETO: Contratação do empresa para serviço do esvaziamento o limpeza do fossa ~tica. 
❖ VALOR ESTIMADO: RS 57.668,44 (cinquenta e sete mil seiscentos e sessenta e oito mil e 

quatrocentos o quarenta reais) 
❖ DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: Prazo de 03 (Ires) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do presente aviso na imprensa oficial, conforme art. 183, § 1°, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, no 
horário de funcionamento do órgão, 08.00 às 13:00, conforme art. 183, § 2°, da Lei nº 14.133/2021. 

❖ FORMA DE ENVIO: As propostas de Preços e os documentos de habilitação deverão ser entregues 
ao Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, presencialmente, no endereço informado 
no preâmbulo, ou eletronicamente, mediante e-mail ao endereço ºcpldeeliseumartins@gmail.com". 

❖ ACESSO AO TERMO DE REFElltNCIA: Estará disponível aos interessados no site institucional 
da Prefeitura Municipal do Eliseu Martins (https:/ltransparencia.oliseumartins.pi.gov.br/) o por 
solicitação por e-mail ao endereço eletrônico do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos ( cpldeelisewnartins@gmail.com). 

❖ FUNDAMENTO LEGAL: Art. 7S, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Demais informações poderão ser solicitadas ao Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, 
presencialmente, no endereço infonnado no preâmbulo, ou eletronicamente, mediante e-mail ao endereço 
"cpideeiiseumartins@gmail.com". 

ri 

Eliseu Martins (PI), 19 de fevereiro de 2024. 

Antônio Laurinda Novais filho 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de ElisetJ Martins · PI 
praça Goy Alberlp SiMI, 442- Centro - Eiseu Martins, PI 

CNPJ: 06.554.059,0001-08 

ld:089B8AE7D491E4FE 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto SIiva, 442/Centro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001~8 
E-mail: pmempl@hotmail.com 

A VISO DE LICITAÇÃO 

Q-;MAfflNI 
o nA&ll#O - CIOlffllllllU 

1W 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.008/2024/CPL 

A Prefeitura Municipal de Eliseu Martins(PI), toma público para os licitantes e 
interessados a realização da licitação referente ao objeto em epigrafe: 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustlvel dos lotes 
fracassados do pregão 001/2024, para atender as secretarias. 

Abertwa das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 06 
de marco de 2024, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://portal.liçitanet-com.br/ LICITANET. 
Informações pelo E-mail: cpldeeliseumartins@gmail.com. O Edital completo estara à 
disposição dos interessados na CPL/PMEM, que deverão solicitar via correio eletrônico (E
mail). E ainda no site do Tribunal de Contas do Estado do Piaul-TCE: www tce.pi.gov.br 

Eliseu Martins - PI, 19 de fevereiro de 2024. 

Raimundo Nonato Borges da Silva 
Pregoeiro Oficial do Município 
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